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1 - IntroduÇtio

Com a eleição dc um Congresso, com podercs comtitnintes, sur~iram

vários debates que procuram, ('m diversos níveis, definir os ponto~ e'sen·
dais que devem ser consagrados em um texto constitucional,

O dpbat(~ é saud(lvel, natural e positivo, desde CjUC ocorra em deter
minados padr()cs de competência, seriedade e ausêncía d<' cmoUvidade
pxagerada ou irrat.:ional. Tratand()-se da elaboraçüo ela nOrma fundamell'
tal, é compreensível que a sociedade brasilcira volte, de maneira atenta,
para ns questionamentos mais significativos de uma (;onstituiçüo. A ~l1ls<~n

cia de preparação segura Ou de informaçücs adcrJuada., pnde gerar
propostas 011 .mgestõeo; menos adequadas e harmoniosas.

De diversas mant'Íras e t('ndência_~ h\rn sido cnuduzidos os debates
em fase que algum preferem denominar de pré-eonstitnintc. A Consti
tuíntc de 1987, em algumas rcferências, tem sido apontada como con
gressual, pelo que nüo ocorreria a participação popular. Não seria o
momento adequado, como temos feito em trabalhos anteriores, para a
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definição dos pressupostos essenciais do processo constituinte, nem para
tlizer como tem sido efetivado em diversos regimes políticos (1 ),

Apesar da" restriÇ'Óes que têm sido feitas ao processo convocatório.
grande parcela e segmentos da sociedade compreendem que o momento
deve ser trabalhado. Não se pode perder a oportunidade de influenciar,
mesmo após a escolha dos constituintes, de maneira direta ou indireta,
no processo de elaboração comtitucional; Essa atuação, normalmente, será
efetuada através de diversidade de objetivos e métodos. Nas democracias
abrem-se, de maneira ampla, as possibilidades de mobilaação de múlti
plas faixas da população, determinando efetiva influência no processo
decisório. f\;üo se pode negar que a Constituição é um documento jurídico
que ()bjetiva estruturar o ~uncionamento do Estado, em conseqüência
com a respectiva sociedade que () molda e influencia. ~ão é uma questão
simplista, c\csàe que uma Cons'.:ituição aàequaàa, apesar ae precisar da
mobilização popular, necessita de reflexão e competência. A tarefa cans
tituinte nem sempre é absorvida, em seu verdadeiro significado. A obra
constituinte, deve estar acima de intereSlSes particulares ou momentâneos,
pr~isa antever, não apenas registrar o momento de maneira superficial.
As opÇ'Ões e preferêneías precisam ser fíltradas. Como arcabouço jurídico,
será impossível deixar de rec(>nhecer esta particularidade essencial: a
Constituição é, também, um instrumento ordenador dos conflitos econÔ
micos e sociais.

Nesse momento, questionam-se, ainda, pontos essenciais do debate
constituinte, inclusive O que se refere às relações entre política e direito.
A criação da Carta Magna possivelmente não ficará adstrita a esta dico.
tomia, pois os aspectos sócio-econÔmidos terão papel relevante. Essas
perspectivas terão influência na definição e escolha dos tema.s principais.
A forma de governo e a forma de Estado; o sistema de governo (presi·
tlencial, parlamentar ou semipresidendal); a adequada relação entre
União e Estado-Membro; a autonomia dos Municípios e a reforma tribu
tária; a tendência centralizadora, que, para muitos, acentua-se a partir
de 1930; a defesa do indivíduo nos vários níveis do governo; mecanismos
de defesa do cidadão; os problema.s da eficiência e eficácia do Judiciário;
a àefinição da ordem econômica e social constituem al~uns ternas rele·
vantes nessa fase do constitucionalismo nacional.

Em determinado momento, deu-se ênfase às indagações acerca da
convocação da Constituinte, ('01Il referência a ocorrências anteriores

(l) BARACHO. José AI!redo ~ Ol1veira. 'l'eoria Geral do poder Constituinte.
Revista de Informaqão Legulativa. BrasWaj senado Federal, l3ubseeretar1a de
Edições Técnicas, a. 19, n. 'f. abr.ljun. 1912. pp. 33-68; lde-m, Teor~ Geral du
Constituições Escritas. ontologia das Cor.stlt\l1çOes. Nature2a do Processo Constl
\.u~te. P~tivas do ~omento ConsUtumelnaJ. Bni.5ileiro. Revista Brasileira de
EstudoS Polftícos. Número E~pecial sobre Temas ConstitucicnajS. Belo Horizonte,
Universidade Federal de Minas Gerais, 08. 60161, jan.ljuL 1985, pp. 26~98: ~dem,

A Assembléia Constituinte e o seu temarlo. Revista de lnjonnação Legislativa.
BrasiUa, senado :Federal, Subsecre:ana de Ed1ç6es Técnicas. a. 23, n. 92, out.ldez.
1986, pp. 63 a l46.
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da vida institucional brasileira. ~1uil05 dos temas não foram, ainda,
totalmente superados, confonne podemos verificar no recente início dos
trabalhos do Congresso Constituinte, inclusive com o renascimcnto da
tese da exelusivicLadc, superada pela votação da proposta de convoc'ação
elaborada pelo Governo.

A Emenda Constitucional n') 26, de 27 de novembro de 195.5, que
convocou a Assembléia I\'acional Constituinte, dispõe, em seu art. l.0:

"Os \-fembros da Ctll1lara dos Deputados c do Senado
Federal reunir-se-ão, IInicameralmente. em Assembléia Nacional
Constituinte, livre e soherana, no dia l',l clt, fcvereiro de 1987,
na sede do Congresso :\'acional,"

r\o art. 39, explicita:

"A Constituição ser;l promulgada depois da aprovação de
seu texto, em doi.s tumos de disCllssào e votação, pela maioria
ahsoluta dos :Membros da Assembléia !';aeional ConstihIintc."

Essa Emenda incorporou-se ao texto da C()nstituiç~lO vigente, que
deixará de vigorar ap6s a promulgaç'ão da nm'a Carta. Trata-se de etapa
essencial do processe> de transiç'üo pl'!o (FIal vêm passando àS illstituições
políticas,

Ka fus(~ pn:.constituinte ocorreu, como em outra~ ocasiões do cons
titucionalismo hrasileiro, a idéia de preparação antecipada de um modelo
de Constitui<,'~IO. O Decreto n~' HI.450, de 18 de julho de 1985, instituiu
a Comissão Provisória de Estndo~ Comtituciollflis "para ('olabora\:~lo aos
trabalhos da Assl:'mhléia Nacional ConstillJinte".

A Comissão entregon ao Pn>.~idente (la HeplJblica, em 18 de setembro
de 19B6, o Anteprojeto COllstHuciona! (JlH' foi "criticado principalmente
por sua extensão - 468 (quatrocentos (' sesscnta e oito) artigos -, )wlo
detalhismo, por algumas C!isposiçoflCs ntópÍt'a.~ Ou por certos t'nfoqllC's" (2).

Vários temas passaram a integrar a pauta do debate nacional, no
que Sf' rdere aos pontos es~enciais de llma COJlstitl1Í(~i'lO. pelo que dcvc
riam ser objeto de um amplo debate constituintc, Dentre eles tiveram
dt'staqul' o papel institucional das Forç'us Armadas; as Polícias Militares;
defesa do Estado, da sociedade civil r das illstitlli\'ô("s democráticas;
indcpcndt\ncia e soberania elo País, inlrgridade de seu território; manu
tençiin da ordem púhlica (' a proteção da incolumidade das pessoas e
do palrimdnío; Polícia Civil; segnrança púhlica; f im do .serviço militar

(2) Anteprojeto Constitl/.Cional (Quadro compllrativo. Anteprojeto da. Comissão
Provisória de EstUdos Constituciona.is. Texto constituClon!l1 vi~ente). BrasUla,
senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas, 1986, p. IH: Anteprojeto Cons
tituciona! (Elaborado pela Comissão Provisória de Estudos Constitucionais, insti
tulda pelo Oi!creto n,D 91.450, de l8 de julho de 1985l, Diário Oficial. República.
Federativa do Brasil, Suplemento Especial, BrasUia. 26 de setembro de 1986.

-~-~-------------- . - .' ----_.
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obrigat6r:io; profissionalização nas Forças Armadas; jurisdição militar;
Justiça Militar t'stadual etc.

Esses temas vêm gerando controvérsias no momento em que se
começa a discutir e elaborar a futura Constituição, sendo que o texto
referente às Forças Armadas é objeto constante de indap;açâes. Várias
opiniões são pela manutenção do texto, introduzido na Constituição de
1891, sob inspiração de RUI BAIlBOSA, sendo que outro); opinam pela
sua supressão. HÉLlo SILVA (k Força.'l AnnafkJs e a Constituição), foca
lizando a questão, assim a entende: "As Forças Annadas constituem o
elemento fundamental da organização coercitiva da realização do direito
pelo Presidente da República, seja na ordem internacional, fa:r.endo res
peitar a soberania do Estado hrasileiro, seja na ordem interna, permi
tindo-lhe assegurar o clima de acatamento às instituições e aos direitos
da supervisão e supergestão em que ele exerce o comando supremo das
Forças Armadas".

Através da supervisão e da supergestão, o Presidente da República
exerce o comando das Forças Armadas. O critério de sua fixação perió
dica foi consagrado nos textos constitucionais de 1824, 1891, 1934, 1946.
I\o período imperial, as For;'as Armadas não eram pennancntes, nem
regulares. Com a Constituir,'ão de 1891, RUI BARBOSA redigiu o art. 14,
nestes termos:

"As Forças àe terra e mar são instituições nacionais perma
nentes, destinadas à dpfcsa da Pátria no exterior e ,\ manutenção
das leis lIO interior.

Dentro dos limites da lei, a Força Armada é essencialmente
obediente aos seus slIlwriorcs hierárquicos {' obrigada a sustf'ntar
as instihliçôes ('Onstitucionais."

~L SF.ABRA FAGIDinES, em estudo de 1947, proferido perante o Insti·
tuto dos Advogados Brasileiros. reconhece que

"'as Forças Armadas constituem, em todos os Estados, o elemento
fundamental da organizar,'ão coercitiva a serviço do direito,

Nc1as, na efici{~ncia da sua estrutura e na respeitabilidade
que as envolve, repousa a paz SOChll pda afirmação da ordem
na 6rbita interna <.' do prestígio estatal na sociedade das nações.
São, portanto, os garantes materiais da subsistellcia do Estado
e da perfeita realiz:lt,'ão de seuS fins. Em função da conscií"ncia
que tenham da sua missào está a trallqüilidade interna pela
estabilidade das instituições. t em f11l1~'ão do seu poderio que
se afirmam. nos momentos ctíticos da vida internacional, o
prestígio do Estado e a sua própria soberania" (~).

(3) FAGUNDES, M. 8eabra. As ForÇfU Armlldas na Constituição. Colei;lo "Ta.u
nay". Rlo de JaneIro, Biblioteca do Exérclro. 1956, p. 11: idem, Revista Forense.
Rio de Janeiro, janeIro, 1948, pp. 5 e 58.
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Destaca SEABRA. FACU~Dfo:S a posu;ao c o papel que o direito consti
tucinnal dá às Forças Armadas, quando salienta:

"Por isto mesmo, na organização política de todos os povos,
~e reserva às Forças Armadas posição especial c destacada, desde
os seus problemas de r:strutura c fun::ionamcnto, ahS os que
dizem respeito ú. sua missão.

Com aplic3çilo ao nosso ]'.ds se pode dizer que o relevo
a elas atribuído é uma eonstante do seu direito cimsti~ucional.

A Constituiç:io Im}wrül nles consagrava um capítulo espe
CLII (Capítulo \,]:1, "Da FOll;a \Iililar") (arts, 115 a 150).

A primeira COIlStílUiçlLO Hcpubhcana dispullha sobre as
F orç'as Armadas em nada menos de oito artigos (arts. 14,
34. !l.OS 17 e 18; 4S, n,o·' 3, 4 e 5; 73, j·1, 77 e 87),

Na Carla de 1934 se lhes reserva o Lítulo "Da Segurança
:\"acional" (arts, 160 e 162).

A Carta de 1937 apenas se distancin da antrrinr :10 d{'~d()·

luar em duas seções ("Do'i \filitarcs de Terra e \1ar" e "Da
Segurança Nacional"), [) (ll1e aqllel.\ abrallgia t;u)·SOHll'nte CIn
uma (arts. 161 e 163),

A CoustitUlÇ'ão vigente reúne, ('om propriedade, () que diz
respeite .l organização, às fhlalidade5, aos órgãos diretiv(}s etc.,
do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, hem corno aos proble
mas da defesa nacional e l'.O pessoal militar. em um título esp('
ciaI - "Das Forças Armadas" (TítUlO VIL ;Irts. 176 a 178)" (f),

As Constituições, com algumas mediFie3ções, deram assim desta,ple
às }"orças Arma das, na estruturaf;~ão do Estado brasil eiro. 1\ (~nnstituiçüo

de 24 de janeiro de 1967 passoll a te:' ~i srguínte redação: "As FOf(,'a~

Armadas, crmstituídas pela Marinha de Cuerra, Ex[~rcito e Aeronáutica
Militar, siio instituições nadonais, pennanentc'i e regulares. organizadas
com base na hierarquia c na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente c.a Hepúblicil e dentro dos lirnit('.~ da lei. § 1',' - Destinam-se
as Forças Armadas a defender a Pátria c a ~amJltr os (loo('l'es const:
tuído'i, fi lei c a ordem" (art, 92),

Cor.: a redaç'ão consagrada pela Emenda COl1s!itucional n" 1/6H,
o a,mnto passou a ser tratal10 nos arts. 90. 91 (' seu parágrafo úr:ico,
que estabeleceram destinação constitucional rim' Forças Armadas: a) à
execur;ilo da política de segurança nacional; fJ; il defesa do Estado;
c) à garantia dos Poderes constituídos; d) à garantia dCl lei; c c) ti pre
serv3çüo da nrden:.

A atua,-'olo dos militares na Constituinte, tendo em vista a definição
constitucional das F'or~'as Armadas, tomou rumos diversos, devido, em
certo momento, à posiç:1o ela Comissão de ES:lldos Conshh1Cionai'>,
--_.-
14) FAGU~DES, M. Sea':nR, As Forças Armadas na Constituição. ou, cit .. p. 12.
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nomeada pelo Presidente da República, que partiu para a preparação
de um esboço de Constituição. O problema das Forças Armadas na
futura Constítuição tem significado relevante, daí ser um tema auspicioso
a debates intensos e seguros, sem casuísmos e imediatismo. Devido a
certas características e passagens do regime político implantado em 1964,
existe certa dose emocional na análise da matéria (~).

As atribuições constitucionais das Forças Armadas são definidas,
preliminarmente, com o que se refere à defesa extertUi de forma predo
minante e, de maneira suplementar, com a ordem in1ema,

Como instituis-'Ões nacionais permanentes e rpgulares, ll'm localização
c"..pressa na estntturaçào estalaI, concUiável com preceitos cOJ.stitllcionais
e infraconstitucionais que dctt'rminam a~ sua.~ formas e limites de atuação
legal c legítima, em decorrencia da cláusula constitucional dentro dos
limites da lei. Essa chiusula (' objeto ue pprmanenlrs questões de exc~ese

constitucional, desde a sua incorporação ao texto de 1891

A função que as Forças Armadas devem ter no (IUadro comtitucioTlul
eomporta múltipla5 reflexões que vãli> aU~ o que 51.' comprcende como
militarização de setores policiais. Considerados como cídadão~, integrados
nos prohlemas nacionais, cntendem alguns que não devem os militares
ser examinados apenas nas funções castrenses, urge dar-lhes, além da
função militar, outras formas de eolaboração para o progresso e o desen
volvimento do Estado brasileiro.

O assunto, na pauta da Assembléia Nacional Constituinte, pelo que
se percebe na fase atual, envolverá posicionamentos diversifjcados. De
um lado estão aqueles que defendem a preservação do papel que vem
sendo dado, constitucionalmente. às FOlças Armadas. Ao mesmo tempo,
aparecem correntes que entendem: "l=.: evidente, pois, que chegou o
instante de se repensar o papel das Forças Armadas no futuro político
do Brasil" (6).

A preservação da missão constitucional das Forças Armadas, haseada
na defesa da pátria, na garantia dos Poderes tonstituídos, da lei e da
ordem, sep;und,) alguns segmentos dvi~ e potiticas, não deve sofrer alte
ração, entendendo que não podem ficar alheias Ú~ questõe~ de segurança
interna, confonne orientaçilo originada do texto de 1891.

ilJa Assembléia Constituinte, composta dl~ representantes de tendên
cias ideológicas variadas, podc'fá ser mantida a orientaçã:'l predominante

(5) BARACHO. José Alfredo de Oliveira. Regimes Políticos. São Paulo, EdItora
Resenha. Universitária, 1977; Idem, O Projeto Político Brs.stlelro e as Ele~ç6es

Nactonl.1s. Revista Brasileira de Estudos PoliUcos. Belo Ho:izonte. Universidade
Federal de Minas Gerais, número especial BObl'lt as E\l!!lçôes de 1982. n,o 57, Julho,
1983, pp. 29 !lo 14-4: Idem, Teoria d4 Comtttuição. São Paulo. Editora Resenha
Unlnrsitár1a, 1979; idem, Teoria Geral t:fo FeãeTtllilmo. Rio de JlUleiro, Forerure,
1988.

(6) BICUDO, HélJo. 8egurança. e Força.s Annadas. Folha de São Paulo, Tend~n

claalDebates, Op1nlfio, 11) de agosto, 1886, p. 3.
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no constitucionalismo brasileíro. Entende-se, nesse contexto, que a posi
ção de defesa e preservação do papel das Forças Annadas, na nova
Cnnstituição, não devl~rá fugir da compreensão do si~ificado da defesa
nacional, compreendida como um conjunto de metas utilizadas para pIe
se""ar a segurança nacional, compatível com a manutenção da 1ib(~dade

dos indivíduos, do ~rupo social e do próprio Estado. Reconhece-se a
necessidade da manutenção dos itens mantiuos, tradicionalmente, nas
Constituições anteriores (dcfe.~a da pátria e a garanha dos Poderes cons
titucionais, da lei e da ordem). além da obrigatoriedade do serviço mili
tar, cuja extinção foi sugerida pela Comissão Provisória de Estudos Cons
tihldonais.

E.~tA, assim, em disct:Ssão, na atunl Constituinte, o desempenho das
Forças Armadas, sendo que as divergências situam-se, principalmente,
nas atribuições constitucionais. referentes it garantia dos Poderes cons
tituídos, da lei e da -ordem. A Comissão Provisória de Estudos Consti
tucionais, em cerfa fase de seus debates. por manifcstação majoritária,
prQPunha que fossem retiradas. do ilrt. m da atual Constituição, as expres
sões <'segurança nacional", "da lei" e "da orciC'm'·. Para muitos, as mudan
ças sugeridas foram pressionildas por fato.~ rClTntes, influendadores desse
importante momento de reconstrução das instituições nacionais. Os mili
tares, constantemente, (]f'IllOIlstram ql11' n:lO prptpndem que a Constítuição
rcdeFina o papel que vém tenJo, 110 texto atual e nos anteriores. Para
isso, devem cnmprir Slla missão. COlIJO instrumental na execução da poH
tica de seg;lIfança nacional, no àmbito externo, c'[)m a finalidade de asse
~urar a inclepcndl~nl'ia l' a snhcrania [lo Estado hrasileiro, bem l'omo a
integridade territorial. Idêntica função exercerão no çontexto iTl~('rno,

através da garantia dos Poderes constituídos. da lei e da ordem, Il0S casos
previstos em lei, decorrida a fase de exaustão das forças policiais regu
lares. Essa determinação completa-se com a obrigatoriedade do serviço
militar c a defesa da ordem interna,

Outra tese l; a que se refpre l! subordinação das Polícias Militares
às Forças Armad<ls. A partir da Cotlstituiç'i'i.o de 16 dc julho de 193·1,
passou-se à aceitação de que as Polícia.~ ~filitar('s fossem comidt'radas
cml10 reservas do Exército ("As Políciais ~-lilitares são consideradas reser
va.s do Exército e gozarão das mesmas vantagens a este atribuídas, quando
mohilizadas ou a serviço da União" - art. 167). O c~~ntralismo da Cons
titllição de 1937, ao traçar a competência privativa da União, no art, 16,
XXVI, determina; "legislar sobre organiza~':lO, instrução, justiça e garan
tia das forças policiais dos Estados e sua utilização como reserva do
Exército". A Constituição de 1946, art 1&'3, também, reza: "As Polícias
\filitares instituídas .para a segurança interna e a manutenção da ordem
nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, são consideradas,
como forças auxiliares, reservas do Exército", O art. 13, § 4Q, do texto
de 1007, ficou assim redigido: "As Polícias Militares, instituídas para
a manutençfio da ordem e segurança interna nos Estados, nos Territó-
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rios e no Distrito Federal, e os Corpos de Bombeiros são considerados
forças auxiliares, reserva do Exército". No mesmo sentido, convém des
tacar a orientação estampada no texto vigente: "As Policias Militares
instituidas para manutenção da ordem pública nos Estados, nos Territó
rios e no Distrito Federal, e os Corpos de Bombeiros militares são consi
derados forças auxiliares, reserva do Exército, não podendo seus postos
ou !/;raduações ter remuneração superior à fixada para OS postos e gra
duações rorrespondentes no Exército" (art. 13, § 4(,1).

As Polícias Militares, inclusive os Corpos de Bombeiros, que consti
tuem polícia especializada, tem como fim principal a defesa da segurança
c da ordem internas nos respectivos àmbitos territoriais, Estados-~icm·

bras, Territórios e Distrito Federal, não integram as Forças Armadas:

·São, porém, reservas do Exército em uma categoria espe
daI, isto é, como forças auxiliares, e, quandn mobilizaaas, podem
atuar, incorporadas ao Exército, nas operações militares, ou rece
ber missões especiais na frente e na zona do interior.

Por isto mesmo a legislação que as rege emana da União.
t (} Congresso (lHe dispõ(' sobre sua organização ( inclusive
garantias do pessoal), instrução e justiça, bem como sobre as
condições !1:erais da Slla utilização pelo Governo Federal em
easo de mobilização.

A cada Estado, h(':.l, entretanto, a faculdade' de suprir as dcfiw

eicncias da legislação h'deral, com o tIne se ahre ensejo às adupta.
çães, que, sem prejuízo das nonnas básicas, possam condizer
com as peculiaridades locais" (T).

Examinando-se a finalidade das Polfcias Militares estaduais, nos ter
mos da Constituição atual, tem sido entendida cOmo apenas a manuten·
ção da ordem pública. Düerentemente do texto de 1946, elas não se
incumbem da segurançYl interna (art. 183) ou segundo a redação adotada
em 1967. Conforme ficou anotado, pelos textos mencionados, as Polícias
Militares e Corpos de Bomheiros müitares são forças auxiliares do Exér
cito, pelo que podem ser empregadas como reserva deste. Para que
ocorra esta utilização, toma-se necessária a convocação ou, eventualmente,
sua mobilização, de conformidade COm .lei federal editada, com base no
art. SQ, XVII, V: <'legi.<llar sobre organiltação, efetivos, instrução, justiça
e garantias doas Polícias Militares e condiÇões gerais de sua convocação,
inclusive mobilização".

~·fnitas exposições entendem que as Forças Armadas devem estar
~ubmetidas às convenicneias de ordem política. ne~aDdo-lhes a qualidade
de instituição pennanente, que subsistirá à pr6pria Constituição a ser
e1alJorada. Ao mesmo tempo, foram solucionadas as pretensões que che-

17; FAGUNDES, M. 8eabra. As Forças Armad(l$ na Constituição. ob. cit., pp. 71
c 72.
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garam a antever a extinção pura e simples das Polícias ~filitares, órgãos
auxiliares das For~'as Armadas, considerados como acessórios indispensá
veis à defesa da ordem interna, Süo consideradas eorno mantenedoras da
ordem pública, conforme registraJo no lexlo cOllStitlleillna1. Vários inte
ressados pelo assunto pretendem ampliar as missões de policiamento de
se~rança pública, em detrinll'llto :~ comliçào de auxiliar das Forças Anna
das.

Constitui desdobramento c\f'sta tem;1til'ôl a questão sobre a necessida
de da Jus:iça \tilitar, jurisdição milítar e Justiça Militar estadual. O
~finistro 1fI.:.ITO!l LUIZ COMES DE AL~IEIDA, ao examinar o STM no con
texto das dive'rsas Constituições hrasiJl'iras, em conferência realizada na
OAB-DF. em agosto de 1985. ('sclarC'ec:

"0 SUPERIOH TRIBUNAL ~ULITAH, antigo COIlselho
Supremo Militar C' de Justiça. teve origem em 11 de dezembro
de 1640, em Pmtug'll.soh a dt'lII)llIin<H;ão de O>llselho de Cuerra
e se regulava pelo Hegimcnto de 22 de dezembro de 1643.

Pelo alvará, c()m fllr\'il de ki, de 19 de abril de 1808, D. João
VI, Príndpe Regelltt' de Portl1gal, criou, na cidade do Rio de
Janeiro, <) Conselho Supremo Militar I.' de Justiça que acumulava
tUIH,'i)es adrninistratívas e jLldidúria~.

A primeira Carla Constitucional do Brasil, de 1824, outor
gada pelo Imperador D, Pedro 1, previu a organização do Podcr
Judiciário, constituído pelo Supremo Tribunal de Justiça e pelas
Relações. Entretanto, o Conselho, embora funcionando no Brasil
desde a transmigração da família real para a Colônia, não se viu
inserido nessa Constituição.

.'\. Constituição Republicana de 1891, ao organizar o Poder
Jucliciári-o, não contemplou a Justiça Militar. Entretanto, em seu
texto (art. 77). previu foro especial para os delitos militares,
estabelecendo que o dito foro seria composto pc10 Supremo Tri
bunal :\f i1itar e pl'!os COIlselhos necessários para a formação de
culpa e julgamento uos crimes.

Deste modo, o antigo Conselho foi extinto, ficando, a partir
de etltão, o Suprem() Tribunal Militar e a Justiça Militar, soh l>

pálio da Constituição, alç'ados à categoria de órgãos judicantes,
de natureza espedal, conquanto ainda não integrados na estru
tura do Poder Judiciário, na forma que lhe fora dadu pela Cons
timição.

Finalmente, a Constituição de 1934 incluía os Tribunais ~tili

tares e sem Juízes na estrutura do Poder Judiciúrio. Estavam, a
partir de entáo, o Superior Tribunal :\1ilitar e a Justiça Militar
definitivamente incorporados à estrutura uo Poder JudiciáriO da
União, corno decorrôncia de vontade soberana da Assembléia
!'\acionaJ Comtilninte de 1934, <.rue os fizera incluir, pela pri-
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meira vez, na or~an:zar;ãodada pela Constituição ao Poder Judi
ciário.

A Carta Constitucional de 1937, outorgada pelo Presidente
da ncpúblka, sob o regime auto('rático do então chamado Estado
t-;ovo, manteve na estrutura do Poder Judiciário os Juízes e OS
Trihunais Militares.

A partir da Comtitllição dl' 1946, o Tnhllnal passou a deno
minar-se Superior Tribunal Militar. 1\'0 que respeita a sua cOm
posição, manteve a tradiçjo de deixar a matéria sob o c:omando
da lei ordinária.

Após as modificações introduzidas na Constituição de 1946
pelo Ato Institucional nQ 2, de 1965, pm:iOu a composição do Tri
bunal a ser regida pelo próprio t(:xlo constitucional, da forma
a seguir (art. 7';):

"O STM ('ompor-sc.á de 15 Juízes vitalícios, com deno
minação de Ministros nomeados pelo Presidente da Repú
blica, dos quais 4 escojhidos entre Generais efetivos do Exér
cito, 3 dentre Oficiais Crnernis efetivos da Armada, 3 dentre
Oficiais Generah efetivos da Aeronáutica e 5 civis."

Anteriormente, regida sua composição pela lei ordinária,
contava o T:-ibunal com 11 Ministros. Foi, como se vê, ('001 a
\'igt~ncia do Ato Institucional: nÇO 2 (lue I) Superior Tribunal Mili
tar teve D número de seus ~inistros aumentado de 11 para 15,
com o acréscimo de mais 1 de cada Força Armada (' mais 1 dvil.

A Constituição de 1967, em relação ao Superior Tribunal
Militar, manteve a mesma ('omposiçào prevista anterionnente,
estabelecendo, porém, que seus. Ministros serão nomeados pelo
Presidente da R(~púhJí('a, depois de aprovada a es~olha pelo Sena
do Federal.

Com a um'a reda\'ão da Carta COmititucional, nos termos da
Emenda Constitu<:ÍoIli.l JI'.' J, de 1969, nenhllma alteração se ado
tou concernente à posição do Superior Tribunal Militar e da
Justiça Militar, no ('ontexto da Constituição em vigor (S)."

/lo. Justiça ~filitar estadual, tendo em vista os julgamentos de mili
tares, realizauos pela Jl1."ti~·il castrense, passou, também, a ser objeto de
preol..'Upações. O Hssunto tem merecido muitos questionamentos, acirran
do-se a partir do momento em que o Ministério Público estadual passou
a exercer suas funções junto às auditorias, bem corno perante a segunda
instância, ,por meio de um procurador.

(8) ALMEIDA, HeItor Lu:.z QQrr.es de. Assembléia Nacional ConstJtuinte e o Supe~

rlor Tribunal MilItar. RlroÚta do Superior TrÍÕ'Unal Militar. BruOla. R. 8, n.O 9-10,
1984/85. PII. 10 & 12.
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Esses assuntos estão sendo renovad().~, tf'ndo em vista os trabalhos
da Constituinte, sendo qUl' algllns <h'les tornaram-se mais polêmicos.

Com a Emenda Conlótítucionul n'.' 7, de n de abril de 1977, que
deu nova redação ao art. 144 da Constituição, ficou inscrito que:

"§ I? - A lei poderá criar, IJll'di,lIlte proposta do Tribunal
de Justiça:

d) Justiça :\:lilitar estadual. constituída em primeira insto'lncia
pelos comelhos de justiça, e, em segunda, pelo próprio Tribunal
de Justiça, eom competcncia para proc{~ssar e julgar, nos crimes
militares definidos em lei, Os integrantes das polícias militares."

Essa Emenda Constitucional 11') 7/77 introdu:du modiJicações na
Súmula nr~ 297 do Supremo Trihunal FederaL tendo em vista o aspeeto
polêmico dos delitos praticados por militares em serviço de policiamento
ciyil (9), de compeh~ncia da JlIsti\'ú ~lilitar estadual, que só escapam
desta situação quando não estão Cl1c.1rt;lclos no <lrt. 9\' do Codigo Penal
Militar (Decreto-Lei n'·' 1.001, de 21-10-69). Passam a ser õ.lpreciados
pc1a Justi~'a Comum.

Todas essas questões, como tem oCllrrido eom outros temas de índole
constitucional, levaram às especulações em torno de loblJies dessas cate
gorias interessadas, para se organizarem e inl:1l1ir na Constituillte. A pala
vra lobby, de origem inglesa, significa saguão, sala de espera, Trata-se
da ação d~ influenciar junto aos tomadores dc dccisões, na (",ft'ra tIl)
Poder Públioo. E entendido como o mecanismo de pressão ou de repre
sentação do interesse perante as instituições t'uvo'vidas. Nos dias de hoje,
a palavra obtém grande expressão, inclusive no (Iue se refere ao loilblj,
como arma para garantir a partieipaç~lo poplllar na Constituinte (lU).

2 - Sistcma.s ;urÍflicos de defesa do Estado, D(jesa da ordem püblica
e da ordem constituciemal. J'eoria e tipo'ogia das crisc~. Defesa
do Estado, da sociedade civil e das instituíções democl'títicaç.

Vários são os desdobramentos que o tema imptie, tendu em vista os
diversos tipos de crises que afetam a sociedade contemporânea, tanto na
ordem interna, como na externa. Os regimes políticos apontam solu~'ÕeS

diversificadas, sendo que alguns deles dão destaque à problemática da
defesa da Constituição, devido as situações críticas que podem ocorrer.

(9) ROSAS, Roberto. Direito Sumular, Comentários as sumulas do STF. 1 B. 621,
3,'" 00., São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1986. pp. 122 a 124; ESPIRITO
SANTO, JOSé do. Estudos de Direito Penal e Proces8ual Penal Militar, Belo Hori
wnte, Imprensa Oficial, 1985, pp. 33 e 58.

(10) WOOTO~, Graham. Grupos de Interesse. Grupos ele Pres,~ão e "Lobby~q".

Rio de Janeiro, zahar Editores, 1972. Trad. de Edmond Jorge; MEYNAUD, Jean.
Os Grupos tte Pressão. Lisboa, Publicações Europa-América, 1966; LlMBORÇO,
Laura. A QUestão do "Lobf)y" (Grupo de Press40) , Tribunais, O Estatlo de S. FUJJ]O.

20 de fevereiro, 1983, p. 49,
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Os levantamentos de Teori(l Política e Constitucional revebm a necessida·
de de garantitls especiais, que propõem proteger e manter a Constituição.
O Tribunal de Justiça Constitucional do Reich, como destaca CARL
SCHMITI, foi denominado de "mantenedor" e "protetor" da Constitui
ção alemã, como destaca em seu traba\ho O Protetor Wl Comtituição,
publicado em março de 1929 (Archiv des Offentlichen Rechts, voI. XVI,
pp. 161 c 55.).

Após indagar como é possível situar O protelor da Constituição, CARL
SCIlMITT procura examinar os casos em que uma transgressão dos pre
ceitos conoretos formulados na ConstituiÇão pode ocorrer, dando lugar a
nm processo penal, civil 011 de contencioso administrativo. Destaca as cir
cunstâncias decorrentes de processos criminais que surgem, tendo em
vista detC'rminados delitos, como os de alta traição. O caráter político de
certos proeessos acarreta divergências, deVido a distinção com outras com
petcncias pen:lis. A jurisdição penal de caráter político, os ataques contra
a segurança do Estado (attentats commiJ contrs la siJreté de r&6t), no
Estado de direito constitucional e democrático, têm levado a considera·
ií'ão política sobre a competência geral dos Tribunais ordínários, com
refC'rências às atribuições polítko-consUtudonais e à própria defiIli~'àO

do que é litígio constitucional. A jurisdição política e constitucional obje.
tiva transformar a Constituição em um contrato ou compromisso consti
frlcional, que visa ddender o ideal democrático, assentado na unidac.Ic
homogi'lH'a e indivisível de todo o povo, que se manifesta alravés da
atuação de um Poder Constituinte, informado! e justificador da própria
legitimidade cOl1s!itucional.

As reflexões acerca da defesa da Constituição, tendo em vista os
diversos titulares do exercício do poder, têm levado às indagações sobre
a missão de cada um deles, para que nào ocorra o predomínio de um sobre
os demais, subtraindo-se aos outros o controle, dando como conseqüfulcia
o surgimento não de um defensor, mas de um árbitro da Constituição.
A Teoria Politka passou a examinar a necessidade d(~ 11m poder neutro
específico, ao lado dos demais Poderes, dando·lhe atríbuições especiais.

BENJAMIN CONSTANT surge com a teoria especial de um ptJdef' neutro,
intermediário c reguUu10r (U ). Estú ligada às teorias constitucionais do
Estal/o cívk'o de direito. com referendas a um catálogo típico de prerroga~

tivas e atribuições do Chefe de Estado (monarca ou "presidente). Desen·
volveu indagações acerca do valor prático de uma teoria de um Chefe de
Estado que ocupasse uma posição neutra, mediadora, reguladora e tute
lar, com distinção entre régner e guuvertkfr ou auctorítas e pote&"tUJi (I~).

(lI) CONSTANT, Benjamin. Coura de polttjque COflstttvUonllelle ou Collection des
Ouvrages Publiés sur l.e Gouvernemrnt Repréllentl1til. Pans, Librairie de Gum:lU
min et Cie.• 1872, 2 tomos, 2\1 ed.; idem. Réf~r.1ons sur les Constttutions et les
garanties. maio, 1814, em Collection CompMte de, CEullres de Benjam.in Constant.
(12) SCHMI'IT, Carl. La Deje1%sa de la ConsUtueión. E,tudio acerca de la.! Diver
sas Esper:iea y Posibilidades de Salvaguardia ds la Con.!titur:i6n. Madrid, Tra.d. de
MI\I1ue1 Sanchez Sarto. Editora T~cnos. SI A, 1983.
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Os efeitos das crises (crises de regitimidade, econdmicas, financeiras
ou de transfomwções da ordem social) têm levado às indagações sobre
as conse(!üencias que afetam a organização constitucional e ao prÓprio
sistema institucíonal, com freqüentes abalos aos regimes politicos (1').

A teoria das crises e a tipologia das crise8, tão comuns nos regimes
politicos contemporâneos, com previsões sobre as conseqüências prejudi.
ciais ao Estado e ao regirnt' político, apresentam, COmo destaca PAUL
LERüL incidentes cons:itucionais diretos e de ordem poIltica. O estudo
da organização constitucional, ao tempo de crise, pode ser previsto ou
não pela Constituição. Existem diferentes tipos de perigos para os Estados
e os regimes políticos. Na primeira hipótese, ocorreram situações em que
o Estado vê-se ameaçado em sua independência e integridade territoria~.

Elas podem decorrer por circunstàncias movidas do exterior, como resul
tante do comportamento de outros Estados ou por fatores internos. Nem
sempre a ameaf;a resulta do estabelecimento de um conflito armado. Em
certas ocasiões, sur~e apenas a vontade de modificar o regime. Existem
situações em que aparecem formas de insurreição ou subversão, conside
radas como manifestações de crise de um determinado regime, cOm o
objetivo de instaurar um novo sistema institudonal, inspirado em outros
princípiD~. Pndem sm~ir daí tran~forma<;,ões da organização constitucio
nnl da ordem jurídica, social e econômica. Dpcorrem de novas doutri.
n3.S Ou de lutas ideológicas, que passam a acompanhar a crise das insti
tuiçõC's (;.1) .

O ti'.:ulo sohre a Defesa do E~~ado vem suscitando várias conlrovór
sias entre aqueles que focalizam a temâtica, em razão de acontecimentos
recentes ocorridos na vida política brasileira. As dúvidas surgem, até, no
que se r('fere à terminologia. Aceita, inclusive, pela Comissão Provis6
ria de Estudos Constitucionais a expressão Conselho de Defesa Nacional,
em oposição à de Segurança Nacional, já consagrada no texto de 1934;
entretanto, emprega Defesa do E.~ado, utilizada pela Constituição de
lD37. ali tratar Jus lIwl:ani~mos eXi.:t'pl'iollais Jc llhll1utClH;ào da onlem
pública.

:\s preocupações em torno de mecanismos extraordinários de defesa
do Esfado surgiram, lIOS começos do século XIX, com o aparecimento
do E!;tado constitucional. As razões daqueles que se [)!mnham ao reconhe.
dml'llto <'onstitucional dos poderes de exceção giravam em lomo dos pos
síveis riscos de uma "ditadura constitucional". Estes pnc1eres extraordi
nlÍrios eram tidos como solvo{zUllrda do Estado, mas ao mesmo temp() con
vém destacar que são Os órgãos do Estado e nno os cidadãos <lue snspe)!
clem a Constituição. "Muitas vezes, por detrás das justificativas de salva-

(:3\ BARACHO, José Alfredo de Oliveira. Regimes Poifticos. São Paulo. Editora
Resenha, UniYCl'sitaria. 1977,

(]4 \ LEROY, Paul. L'Orgrlnisation Constitutiennelle et {i?S Crises. Paris. L~brairie

Genérale àe Droi: ct de Jurlsprudenee, 1966.

~--_.-._-
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ção do Estado, ocultam-se interesses absolutamente privados, que pre·
tendem utilizar, em seu benefício, o reeurso aos poderes extraordinários.

Muitos doutrinadores entendem que a defesa das instituições políticas,
através do recurso de "estado de necessidade", é aceitável em regimes
democráticos. ~ possível, por intermédio de órgãos constitucionais, <!esde
q1le descansam sobre a vontade popular. Procura-se evitar as ameaças
sobre as iJlstítui~'ões, armando·as de mecanismos de defesa.

Entende-se que esses poden.'S não se esgotam em análises exclusiva.
mente lógico-formais. Deve-se atentar para as características do regime
político, bem eomo para 05 aspectos de que se revestem a proteção das
liberdades e a defesa dos mecanismos de domínio do grupo no poder.

De acordo com uma perspectiva puramente formal, sem ocorrer a
suspensão da Constituição, as liberdades podem ser apenas palavras, sem
conteúdo (I").

O estudo sobre a Constituiçãll e riS situações excepcionais demanda
di Vt.'fSOS questionamentos. :\a~ situações excepcionais, o Estado tem o
direito de defendt>r·sl~, através lla aplicação do direito comtitucional do
"princípio da legítima defesa".

O estado de necessidade C1tnstitncional carnderiza-se p(':a concen
tração de poderes em um órgão cemstitucional e a colocação de poderes
TlP órgão beneficiado.

O art. 16 da Constituição francesa de 1958, que causou grandes polê
micas, possibilita o recurso a ampla5 manifestações de poder. DVVEIlGEn

assinala seu "caráter completamente excepcional". PnmRE AVRIL chega a
afirmar que esses poderes são essenciais para a compreensão dos poderes
pn'~idt'ndais; a arbitragem cotidiana transforma em uma espécie de mis
tica a legitimidade constitucional. DE GAULLE e ~t DEBRÉ, presidente da
Comis.~ão relatora do projeto constitucional, não ocultavam a possibili
daõe de aplka~'ão frente às alterações de origem interna. Em caso de
~rave t,rise interna ou extema, deveria haver mecanismos 'Pala a adoção
de medidas, de acordo com as cireunstlncias.

A~ condi~'õl's de fundo e de forma para sua aplicação:

(I) Cllndições de fundo

- Ilmeaça grave e i.mediata às illStituições da República, à indepen
Jt'lI<:i,~ da nação, à integridade do terrilório, ao cumprimento dos compro
missos intcrnaC'ionais. Os perigos provêm do exterior e do interior;

- bterrupç'ão do funcionamento regular dos poderes públicos cons
titucionais.

()5) AZKONA. Juan A. Torres. La De!ens& EJl:tra.ordlnar:a de: Estado. Revista de
Estudtoll PolíticOs. Madrid. Centro de Estudlos' Constitucíonliles, n.O 216, noyjdez.
1971; NAUD, Leda Mari& Cardooo. &tado de 8itJo e SWlpensão de Liberdades
Individuals. Revista lk In/ormo.çfi() LegiSlativa. Brasllía. Senado Federal, Subse
cretaria de E(Uç5ell Técnlcal!. a. lII, n. 12. outJdez. W. 22'1 e IIS.
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h) Condições de forma

- consultas com o Primeiro-~lillistro, com o~ Presidentes dns Gll1la
ras e com o Conselho Constitucional;

- mcnsag;cm motivada ;\ naç:ão, como garantias de sua publicidade.

O Presidente pode adotar toda, a.s medidas que creia oportunas, (om
uma limitação (undamelttaL mio pode tücar na C011.';ti:/liçiio.

r-;:a Espanha a suspemão dl' determinadas garantias das liberdades,
por temp() determinado, constitui o modelo tradieional de medidas extra
, rdi'I:'Lria, uaquele Estado.

No sistema da Inglaterra existe a martíal lme das autoridades públi
cas que térn qualquer responsabilidade na m.mutenção da ordem ou da
(J''t.,;aJliza~·ilo da defesa.

Os 8J>l'dal,çteJtutoty po(l:ers {omm (,orlec<1iJos cm ('('rtas <J('.lsj(jc.~·.

Os "plenos poderes", sem serem exclusivos da Inglaterra ou dos Esta
dos Cnidos, têm sido utilizados com o objetivo de concentrar poderes no
Executivo, ante a debilidade do quadro das medidas da m.arlwl l(lw. O
Parlamento delega competL\lll':a kgi~btiv,l ao governo, com plenos pode
res gerais, autoriza legislntivamente llw(1:clas diferentes daquelas adotadas
em caráter ordinário.

A Constituição atua] da Itália e a Lei Fundamental de Bonn não
consagravam poderes extraordinários para a defesa do Estado. A situaçiio
modificou-se na Alemanha a partir da Lei de 28 de junho de 1968. O
debate sobre a admissáo desses poderes extraordinários concentrou-se na
an:di.~l~ de sua natureza e alcance.

As análises de direito comparado demonstram que é indubitável o
direito de o Estado defender-se. A defesa extraordinária do Estado assen
ta-se normalmente na suspensão de determinadas garantias dos direitos.
E~:.,as circunstüncias nl"lo devem atentar contra a independência do Poder
Judiciário, nem ameaçar as garantias processuais. A. garantia primordial
eslC. a<;.,entada na não modificação da orgalliza~'üo judicial, nem na criação
dt, tribunais ou jurisdições especiais (18).

A vigente Constituição da Espanha, que tem muita influência no
atual debate constitucional brasileiro, no Título IV - Do Governo e da
Administração -, em seu art. 104, determina:

(16) BARACHO, José A1fredo de Oliveira. O Projeto Político Brasileiro e as Elei
ções Nacionais. Revista Brasileira de Estudos Polítlco.~. Número Especial sobre as
Eleições Nacionais de 1982. Belo Horizonte, Unil'ez'sidade Federal de ],finas GerJlIs.
n.Q 57, julho, 1983, pp. 86 e ss.
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"1 - As forças e os corpos de segurança terão por missão,
na dependência do Governo, proteger o livre ex:ercício dos direi
tos e liberdades e garantir a segurança dos cidadãos.

2 - Gma lei orgânica detenninará as funções. os principios
básicos de atua.ção e os estatutos das forças e dos corpos de
segurança."

A atual Lei de Policia, elaborada de confonnidade com a Constitui
çiio, designa as seguintes atribuições às FCS (Forças e Corpos de Segu
rança) :

a) mantc-r (' rl'stabelecer a ordem pública e a segurança dos cidadãos,
garantindo-lhes ° exercício de seus direitos e devere~;

b) prevf.'nir os fatos delituooos. investigá-los e reprimi-los, em colaoo
raçiio com a autoridade judicial;

c) auxiliar, em casos de calamidade pública c infortúnios particulares,
em colahoração com as instituições de assistencia pública.

Constitui, tambCm, parte fundamental da Administrac/ao do Estado o
í'stabelecimento da Administra~'ão mUitllT, que comprC'Cnde as Forças
Armadas (FAS), integradas pelos contingentes terrestres, marítimos e
aéreos, aos quais .são atribuídas importantes missões na defesa interior e
exterior do Estado. A Administração militar compreende tanlo as FAS,
cOmo o aparato burocrático, necessário à gestão dos assuntos relativos às
forças mC"IIcionadas. A Constituição, em seu artigo sr·', descreve, explicita
meute, 11 sua composição e objetivos:

"I - As Forças Armadas, constituídl1s pelo Exército de
Terra, a Armada e o Exercito de Ar, têm como missào garantir ri

soberania c a indcpcndencia da Espanha e defender li sua inte
gridade territorial, bem como a ordem constitucional.

2 - Uma lei orgânica regulará as hase5 da organização mili
tar, de harmonia com os prindpios da Con<;tit\lição." (\ i )

A definiçuo da função constitucional das Forças Armadas, a carac
terização dos interesses nacionais, o cOD(:eito de segurança nacional, tem
fixado as diversas maneiras de sua configuração no campo externo. Surgt'm
novas orientações que pretendem desta<:ar que o m('~mo entendimento não
deve ser adotado no campo interno.

GUALTEn GODJI"mO, após [lpresentar a justificativa sobre a legislação
referente à segurança e defesa do Estado. analisa as sucessivas transtor
mações pelas quais tem passado a legislação especial no Brasil, tanto a
nível constitucional, como infraconstih1Ciona1. Ao me.~mo tempo, insere
rd(~rências ao tratamento dado ao tema, em vári()s regimes polItícos, que

<l'l) ESTEBAN, Jorge de. GUERRA, Luf& L6~, com a co]aboJ'açio de EBPJN,
Eduardo e MORILLO. Joaquin Garcia. El R~gimen Constitucional E,panal. Vol. 2,
LaboJ Un1v~n~taria. Man\la\es, 19M, pp. 263 e llll.; 1dem, ConstítILiçlio.
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consagram de maneira genérica o estado de exceção, r, estado de alarme
e () eSÚldo de sítio.

DeslIlca, em sl1a exposição, a afirmn'.:iva d!' HEI.'" LOI'J:3 Mr.mr':'LEs
(Podcr de Políci(! (' Segtmmç:a Nacional) dtO que fi seguranç:! nacionfll
de\'(' ~l'r t'ncarada soh dois aspeetos: o legal e o dOlltrinário.

Em levantamentos que vão dest1f' a Constituição dos Estados tInidos
de 17-9-1737, acerca d() crime de trair,-iio; princípios fundamentais sobre
a organização geral da defesa nacional (França); defesa ca pátria (Il<í.
iía); se~urança interna e externa do Esl.ldo : Suíça); defc.sa naciomi
(Portugal), 1976 - 1982; d('c;:lrac;~o de est :Ido de exceção (K~ estado de
sítio (Espanha); defesa nacional (Áustria); segurança e defesa do Esta
do (Suécia); leis de defesa nacional (Hepública Federal da .'l"h-rn:11Iha);
defesa da pátria (URSS); defe.s<1 do país (Iugoslávia) etc" mostra Gl;ALTEH

GODINIIO como a questão vem sendo proposta:

"Fel tas as observaçõcs sobre norma~ ('onstitncionfli~ e ordi·
nárias alincntes à defes,l (' seglll'ança do E~tado de 20 países
de rE'gimes de go\'erno àiversos, cabe, a seguir, efetuar um (',·umr
rctros~ctivo da matl:ria em face da~ Cons~itniç'õ('~, Cúdigos "
Leis <lspcciais brasileiras." (I ~ )

!\'o levantamento dc Constituições, Códigos e lris especiais brasilei
ra,. após referêncIas aos textns eonstitucionah, destaca a legiSlação nrui·
nária referente à defesa e segurança do Estado: "Quanto <I. lcgis~ação

ordinária, disciplmadora da rnatérb atinente à segurança nacional e a
ordem política c social no Brasil, de um modo amplo e geral abrangendo
os aspectos internos e cxternos do país, li soberania nacional e rL'sgunrdo
de 1l0S.SflS instituiçõc.'l, cumpre ellumprar as seguintes normas legais,
obedecida a ordem cronológica de sua expedição;

"Lei 38, de 4-4-35; Lei 136, à'c 14-12-35; DCC'.-Lei 42.8, de
16-5-.38; Dec.-Lci 431, de 18-5-38; Lei 1.802. de 5-1-53; D{'('
Lei 314, de 13-3-67; Dec.-Lei 510, de 20-3-6H; Drc.-Lci 9';;'"5, de
20-10-00; Dec.-Lei 1.001, de 21-1(}-69 (CP~1); D['{'.-Lci S9S,
de 29-9-89; L('i 5.786, de 27-6-72; Lei 6.620. de ~7-12-78; c.
finalmpnte. Leí 7.170. de 14-12-83, vigente Lei de Segurança
:'\acionaI." (19)

1 - Scg1l1ança 7JlÍ1Jlim

O COJlceito de "segurança", no seu sentido t'timoI6gico, conforme
entende MA:\'OF.L PEnHO l'I:-'U:XTEL, refere-se n: "ato Ou efeito de s('~nrar;

(18) GODINHO, aualter. Sistemas Jurfdicos de Defesa do Estado (Análise Com
parativa. dos principias ordenadores). São Paulo, Edítora Revista dos Tribunais,
1986, p. 53.

(l9~ GODINHO. Gualter. Ststemas Jurtdiros de Defe.~a do Estado, 0"0. el: .. ;. 53.
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estado de seguro; afastamento de todo perifO; certeza, confiança, infalibi·
lidade, finneza, afirmação, certificação' (2 ).

Após destacar esse., vál"ios significados, condui: "Ik todas cs.~as

acepções, a que mais nos interessa para o estudo que vamos empreender
é aquela que coneeitua segurança como Bafastamento de todo perigo",
Afastar o perigo l: função da segurança, O Jt:.~aeto in~lui dentre suas
obrigações para com o cidadão, a de lhe dar segmança, individual ou
coletivamente",

Contrapõe MAKOEL PEDRO PI~{ENTF..L () nome genérico de segurança
pública fiOS conceitos de segurança interna e de seguTlN'Iça TIllCional, para,
ainda, expor: "A segurança pública é provida através de vários órgãos ou
instituições. Algumas têm caráter preventivo contra danos illdiviuuais e
coletivos, eXf'rcendo-~e atravt'o.'> d(' fiscaliza~s f' vi storjas. Outras tt~m

caráter repressivo, ao lado da pr('venção, exercitando-se através da impo
sição de sanções Eldministrativas. Outras, ainda, prestam serviços de socor
ros urgentes, em caso de ealamidade.~ públicas ou de perigo individual.
Ex:emplo~ de órgãos ou instituições desses tipos sào a Comissão de Defesa
Civil, o Corpo de Bombeiros, os Serviços Nacionais de Fiscalização da
Medicina (' de Atividades Fannacêuticas, as Inspetorias de Saúde etc." (~l ;

Envolvendo-se com o conceito de segurança púb1ica em sentido estrito,
comprcende-o como "a garantia c a defesa dos direitos individuais, df'
que o cidadão pode u~ar, dispor, fruir e gozar deotro da ordem e da paz".

"?\este nível conceitual, a segurança pública é es.'cndal
para o adequado convívio social, uma vez qne ela é pressuposto
das condições para o correto e normal exercício de todas as ativi
dades humanas desde o trabalho até o lazer, desde a preservação
da saúde e da vida até a prálica dos cultos c das religiões.

Para prover a segurançn pública assim conceituada, I) Estado cOn·
ta com 6rgiio~ oficiais especializados. Reduzindo, como {: neces
sário para os fins deste trabalho, o campo dt, análi.'>e, vamos
concentrar uOssa atenção sobre o aspecto da segurança pública
conlra os comportamentos criminosos de dano ou de perig-o,"

Para a efeti\'a~'üo dessas rnl'dida.~, .'>urgem ns órgãos de .~['guraJ1(;a

púhlica:

"Sob esle asprdo, os órgãos específicos que provl'em a segu·
rança pública são a Polícia Civil e a Polícia Militar. ambas subor
dinadas hierárquica. administrativa e funcionalmente, no lmhito
estadual. ao Secretário de Segurança PÚhlica."

(20) PIMENTEL, Manoel Pedro. Begurança Pública. Re1.'1sta dos Tribunais. São
PaUlo, a. '14, vaI. 596, junho. 1t86, p. 287.

(21) PIMENTEL, Manoel Pedro. Segurança Piblfco, ob. clt., pp. 2871288.
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No desenvolvimento dessa diversidade de h,nções, conVf~m acres
centar:

"São atribuir,:Õl's bás:cas da Polícia Civil o exercício da Polí
cia Juàiciária, Administrativa e Pre",cr.tiva especializada. Da
Polícia Militar, o planejamento, a coordenaçiio c a cxecuçá:) tio
policiamento ostemivo, fardado, e a prevenção e a extinção de
incêndios.

Esta distribuição de atri'::luiçães e funções coloca a Polícü
~1jljtaT na posiS-"do de principal responsável pelo polidamente
preventivo c u. Policia Civil na de responder preferencialmente
pelo policiamento secundário, isto é, cl lavratura de autos de pr:sào
em flagrante e a elaboração de inqlH;ritos policiais." (22)

DrOGO DE FIGUEIREDO MOREUlA ~F;TO, em capítulo sobre Direito Admi
nistrativo da Segurança Pública, após destacar as clás..~icas subdivisões
de Polícia, "em Policia Administrativa c Polícia Judiciária e t'm Polící;:
Administrativa Geral e Pnlicia Administrativa da Segurança Pública", reaL
la detido e completo exame conceitual da ordem pública:

"Se, sinteticamente, segurança pública é garantia da ordem
pública, esta é o objeto daquela. Quanto mais precisamente COn
ceituarmos a ordem pública, mais ('xatamente ter-se-á compreen
dido a s('guran~·a pública e, em consC<lüêncía, mais adequadamente
poderemos desenvolver um quadro operativo para as ações de
J10licia de Segurança Pública, juridicamente balizado ?(Jr um
direito administrativo da segurança pública.

A n(){,'ão de ordem pública não é nova. Vamos encontrá-la
mencionada desde o dIreito romano. O termo ainda não havia
sido cunhado, mas seu conteúdo correspondia ao eonccito d(~

mores. A ordem fundada no mores populi romani, idéia mais pró
xima aos costumes que a lei, tinha até um agente público para
controlá-:a, o censor, que detinha o poder I('pressivo exer<.'cndo a
sanção na modalidade de repressão pública - a nota censoria.
Xo direito intermédio, a expressão surge cOmo sinônimo de
"bons costumes" c "interesses públicos", na linguagem dos legistas
e dos gIosadores, com um lastro moral muito profundo no eristía·
nismo. Ao chegar ao século XIX, o liberalísmo reliberta o {'orJC'eito
laico, mas restringe-o, como seria de se esperar, a aspectos quase
casuisticos. Com o advento do Estado do bem-estar social, a
ordem PÚbJiC'll se hipertrofia e passa a ser o conceito instrumen
tal para o alargamento do papel interventivo do Estado :10S

vários campos dE; atividade humana; passa a servir não s6 ao
~oàer de pOlicia e aos serviços púbIi{.'Os como ao ordenamen~o

econômico e ao ordenamento social, as novas modalidades de
ação do Estado presentes nas Constituições do século XX.

-----
(22) PIMENTEL, Manoel Pedro. Segurança Pública, ob. cit., p. 288.
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Embora modificada, no tempo e no espaço, em função das
diversas concepções políticas e jurfdícas, a ordem pública S(~

apresenta hoje com alguns traços de geral reeonhecimento, capazes
de caracterizá~la como um CODceito iuridkn, antes (' rnelhormentc
que um conceito legaL" (211)

Convém, ainda, dar destaque ao Quadro de Ação do Estado no Campo
da Segurança Pública, apresentado por Droco m; FIGuEIREDO MORElllA
(fonte - Direito Adminiwrativo da Ordem Pública. oh. dt., pp. 144 e 145):

"1. P-reuenção na ordem púbUro.

1.1. Dissuasão pekz presença

- l! a missão t1pica do po1iciamen~o os~ensivo.

- Trata-se de evitar a perturbação potencial da ordem
pública.

- A competência é da força pública dos Estados-Membros
(PoHcias Militares).

1. 2. Dissuasão pela força

- E: a missão típica do policiamento operativo.

- Trata-se de impedir a perturbação iminente da ordem
pública.

- A competência é da força pública dos Estados-Membros
(Polidas Militares), aplicada como fOl~a de dissuasâo.

2. Repressão na ordem púliUal..

2.1. Repressão por contenç4o

- ~ também missão de ~üciamento operativo.

- Trata-se de restabelecer a ordem pública, contendo a per·
turbação deflagrada.

- A competência é ainda da força pública dos Estados
Membros (Policias Militares), aplicada como força de repressão.
precedendo ao eventual emprego das Forças Armadas.

2.2. Repressão por eliminaç80

- 11: missão de emprego operativo das Forças A.rmadas..
(23) MOREIRA NETO, Df010 de F'1guef.redo. Direito AdmfnistraUvo da Begurança
Públ1ca. Em obra coletfva, Direito Administrativo dG Ordem pública. Rio de Janei
ro, Forense. 1986. pp. 128 e 129.
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- Trata-se de reconstruir a ordem públka eliminando a gra
ve perturbação que a sacrificou, no todo ou em parte, empregan
do meios além da capacidade operativa das forças públieas dos
Estados, que, não obstante, continuam a ser empenhadas em mis
sões que lhes forem destinadas pela Força Terrestre à qual pas
sam a integrar-se nas Forças Armadas.

- Neste nivel de gravidade de perturbação da ordem, a com
petência passa à União e a doutrina tem considerado que, carnc
<eri2ado o grave comprometimento da ordem publica, passa-se
c.a Segurança Pública para li Segurança Interna, com todas as
implicações políticas conseqüentes, especialmente a possibilidade
de decretação do estado de sítio (arts. 155 e seguintes da Cons
tituição) ,"

A projeção da Polícia :'..filitar, no constitucionalismo brasileiro e na
PstruttlLL da Federação, vem, como era de se esperar, obtendo diversas
maneiras de apreciação. Convém destacar o entendimento que publicistas,
no setor do direito aàministrativo: COmo ThOGO DE FIGUEIREDO :\fORURA
\'ETO, Vl'm dando à matéria, BO que se refere à orc.lem pública, sua manu
t('nção e preservação, em uma época em que são questionadas vária~ das
estruturas pstata;s c:ássicas, tendo em vista .~lIa atualização e moderni
zação, para acompanhamento do dinamismo da 50cicdaàe contemporânea.

Váríos ~studio50S têm salientado, em análises jurídicas, a ordem pú
blica, o papel das instituições policiais, quando reconhecem que "as Polí
cias Militares são o instrumento, por excelência, da paz material na socie
dade e, portanto, da ordem pública" CU).

4 - Papel das Polícias Militares

A noção de políeia apresenta diversos critérios, que têm como fina
lidade a determinação de sua natureza, àe seu objeto e conteúdo. Em sua
compreensão mais ampla, é entendída como o exerdcio do poder público
subre pessoas e bens. Sua acepção mais restrita a compreeDde como poder,
função, sistema de regras de organização, regras de caráter coercitivo.
Destaca VRLEGAS BASAVILBASO que a doutrina dominante, principalmente
a francesa e a italiana, restringe o conceito de polícia, limitando-o à pro
teção da segurança, da moralidade e da salubridade, ao passo que a dou
trina americana estende-o ao âmbito econômico e social, desde que tenila
como objetivo o bem-estar geral da comunidade e a regulamentação da
vida econômica. Ressalta, ainda, BASAVILBASO a impossibilidade de cir
cunscrevê-la fora da atividade estatal geral ou da atividade administrativa.
As investigações sobre este tema acompanham as diversas modalidades
de Estado, como seja o Estado absoluto, o Estado liberal e o Estado mo
derno, sujeito a um ordenamento constitucional e jurídico. Essas preocupa-
- _._~--
(24) FAGUNDES, Miguel Seabl'&. Direiw Administrativo da Ordem PúbUca. Apre·
sentação. Rio de Janeiro, Forense, 1986, p. XI.
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ções levam às análises em torno de seu fundamento e limites. Desde que
a polícia é uma atividade estatal, com determinado fim, é preciso esta
belecer os meios e 6rgãos de que se utiliza, envolvendo questões de direito
constitucional e de direito administrativo. A palavra policia apresenta,
assim, configuração doutrinária complexa, cuja noção modifica-se de
conformidade com o conceito de Estado. Este vocabulário deriva do latim
palm, que por sua vez provém do grego politeia, com o significado de
Constituição da cidade. Com o correr 00 tempo, a noção de policia trans
forma-se, Entende-se como a boa ordem da sociedade civiL presidida pela
autoridade estatal. ~ais tarde, é compreendida como a boa ordem da
coisa comum. Outros significados ocorrem, em que o iu,~ politiae não tem
limitações jurídicas.

Em certa etapa dessa evolução, a noçâo de polícia aproxima.se da
compreensão de que o poder estatal cirçunscreve-se à proteção da ordem
jurídica e à manutenção da ordem. A polícia não reside na vontade do
se>berano, mas na vontade da lei. Já em 1794, entendia-se que a policia
tem por função adotar as medidas necessárias para a manutenção da paz,
segurança e ordem pública, visando impedir os perigos que ameaçam o
públieo ou qualquer das pessoas. O Code de Delits et eles Peines (1795
- França) preceituava que a polícia foi instituída para manter a ordem
púhlica, a liberdade, a propriedade e a segurança individual.

Salienta BASAVILBASQ que no Estado de direito, cuja atividade está
sempre sujeita à ordem jurídka, ocorre sempre a presunção em favor da
liberdade de toda coerção estatal; desde ~lue o que não está proibido é
permitido, a noção de polícia adquire signiticação mais restrita, por impo
si;'ão do sistema constitucional ao regime de direito.

Várias d()ulrÍnas são expostas por BA5AV1LBASO (Berthélemy, Hau·
riou, RoIland, Waline, Presutti, D'Alessio, Ranelletti, Romano, Manzini,
Zanobini, Maycr, Fleiner, MerkI), para a compreensão da natureza da
polícia. Alguns li consideram como serviço administrativo essencial ao
Estado. Trata-se de um conjunto de serviços organizados, com o fito de
assegurar a manutenção da ordem e a saúde, nO interior do Estado. BER
THfU:MY já distinguia a polícia administr:ativa e a polícia judicial.

Após suas referências a diversas doutrinas, o autor condui: "A teo
ria dominante na doutrina continental européia entende por policia uma
seção qualificada da administração pública, que tem como objetivo a pre
visão ou O combate às perturbações da ardem, mediante o emprego da
coação" ( 2~ ) •

Entende, ainda, que a noção jurídica de polícia pode ser definida
como uma função administrativa que tem por objeto a proteção da segu
rança, da moralidade, da salubridade pública e da economia pública.

(25) BASAVILBASO, BenjamIn VilleiOS. Dnecho Administrativo - V - Llmi.
taciones a la Libertad. Buenos Aires, Tipografia Editora Argentina, 19M, p. 83.
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Destaca eSse publicista a di...tinção conceitual entre polícia {' poder
de polícia. A noção da primeira é mais ampla.

Convem desta-ear a diversidade de classificações que comporta a ins
tituição da polícia, em razão da jurisdição; àos fins; da matéria; das for
:nas de atividade ou do objeto da coação.

JosÉ Cm.;l'ELLA JÚNIOR, referindo-se à.~ várias modalidades de Polí
cias, ressalta: "Por isso, em todos os países, há um organismo encarregado
de manter a ordem. Esse organismo é a Policia, que age eom base no
Poder de Polícia, Entre as várias modalidades de Polícias, ressalta, por
.ma incontestável importância, a Polícia Militar, órgão cuja finalidade é,
observados os parâmetros traçados. em lei federal e em lei local, garantir
a ordem, nos vários Estados da Federaçã[): pelo que, no início deste estu·
do, teremos de recapitular algumas noções preliminares" (26).

RAFAEL BIELSA, no capítulo em que trata da Organização Militar,
desta<:a o regime jurídico do serviço e da organização administrativa do
Exército, mostrando a relação entre o direito administrativo c o regime
militar, nO que se refere a temas como:

- si~tcma juríàico relativo à "obrigatoriedade" do serviço
para os cidadãos;

- princípios constitucionais c legais da estmturação do Exér
cito e de seus quadros;

- regime disciplinar e jurisdicional que, apesar de ter subs
tautividaàc própria, toma diversas normas do direito administra
tivo como as rderentes à função pública e outras;

- vinculação da atividade do Exercito. com os d'ireitos dos
administrados, COIIlO o de requisições dc propriedade.

Entende, ainda, RAFAEL BIELSA, como objeto da ciêneia da administra
ção os princípios e as regras que derivam das diretivas políticas do Esta
do, a política militar. Nem a política, nem a ciência da administração
confundem-se com as ciências militares (estratégia., logística, tática e
organização) .

Referindo-se aos princípios constitucionais, ressalta, ainda, que são
fim essenciais do Estado prover a defesa c:.'Omum, consolidar a paz inte·
rior, fazer valer a lei e a estabilidade da,$ institui\'Ões (~T).

As relações entre ordem pública e ordem jurídica são constantes;
sob a perspectiva constitucional, elas se completam. O Estado deve man-

(26) CREl'ELLA JúNIOR, José. Polícia Militar e Poder de Policia no Direito Bra
sileiro, em Direito Administrativo da Ordem Pública. Obra Coletiva. Rio de Janeiro,
Forense, 1986. p. 160.

(27) BIELSA. Rafael. Derecho Administrativo. Los agentes de la. Administraci6n
pública. Funcionarias y empleados. EI domínio públlco. Tomo UI, Buenos Aires,
Depalma, 1966, 51' ed" pp. 311 e S5.
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tê-!as 6 assegurâ·Ias. A perturbação material da tranqüilidade pública,
mesmo que não lesione os direitos $Ubjetivos, nem interesses legftimos
dos indivíduos, altera a ordem pública, afetando a ordem jurídica, desde
que a perturbação é illcita.

O conceito de ordem pública sugere, nonnalmente, a idéia de um
correlativo conceito de policia. A noçlo de ordem púbüca, no direito
administrativo, está circunscrita à idéia de ordem material, externa e obje
tiva. A ordem pública é alterada pela ocorrência de desordens e mani·
festaç6es materiais; os propósitos de perturbação são traduzidos por fatos
que geram a desconfiança e a inquietação. Havendo perturbação da ordem
pública, a polícia de segurança tem o dever de manter a ordem, desen
volvendo duas funções essenciais: preventivas e repressivas.

No exame de suas funções, destaca RAFAEL BIEUlA que:-

"I) deve estar constantemente prevenida, com o objetivo de
impedir qualquer perturbação da ordem: seu fim principal é pre·
venir, não reprimir;

2) exerce as faculdades quo constituem a fase e.t8CUtioa do
"poder do polícia", isto é, as hmções de regulamentação e coer
ção, respeitados os limites da Lei Fundamental, dos princípios
de liberdade e dos direitos civis e políticos, reconhecidos e garan
tidos," (iZ8)

O Decreto-Lei n9 667, de 2-7-1969, dispõe sobre a organizaçãO, estru
tura, pessoal, instrução e armamento, justiça e disciplina das Policias Mili·
tares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados-Membros, Distrito
Federal t' Territórios, alterado pelo Decreto-Lei n? 2. mo, de 12-1-83.

O atual sistema constitucional positivo define as Polícias Militares
como instituiçóes ell<'arregadas de manutenção da ordem pública, com·
petindo, nO que se refere à condição de forças auxiliares, reserva do Exér
cito, ao Ministério do Exército exercer o controle e a coordenação das
Polícias Militares, por intermédio do Estado-:\taior 00 Exércilo, dos Exér
citos e r..omandos Militares de Áreas e das Regiões Militares. Nesse seno
tido, o Estado-Maior do Exército e"erce a sua competência, em todo o
território nacional, por meio da lnsperotia--GeraI d~s Polícias Militares.

O Comando da PM, em princípio, é exercido por Oficial da ativa do
último posto da própria corporação. Ocorre o provimento do cargo por
decreto do Governador, mediante prévia aprovação do Ministério do
Exército.

Ko que se refere à competência legislativa estadual, o regime jurídico
das PoBrias Militares é fixado peJa legislação federa1, nos termos do ar..

(28) BlELSA, Rafael. Derecho AdminbtrativO, El poder de pollcia. L1m.ltaclones
!mpuestas & la propledad prlVlloda en lnterés p\\blleo. Admtnlatración flacal. Tomo
IV, Buenos Aires, r>epalma, 1956, pp, 87 e se.
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89, XVII. alínea V, da Constituição da República: "As polícias militares,
instituídas para a manutenção da ordem p{lbliea nos Estados, nos Terri
tórios e no Distrito Federal, assim como os Corpos de Bombeiros Mili
tares, são consideradas forç<ls auxiliares, reservas do Exército" (art. 13,
§ 49 ). Subordinam-se ao órgão quC', nos governos dos Estados, Territórios
c no Distrito Federal, for responsável p€la ordem pública e pela seguran
ça nacional (Decreto-Lei nC? 667, de 2-7-10(9). Esse órgão é a Secretaria
da Segurança Pública.

"São, pois, as Polícias ~mitares corporações mílitarizadas dos
Estados-Membros, Territórios c Distrito Federal, mas é da com
petência da União leg-islar sobre sua OTg-anização, efetivos. instnl
ção, justiça e garantias c ('Ondições de incorporação, inclusive
mobilização (art. 89, alínea V). Cabe-lhes o policiamento osten
sivo, fardado, plamiado pelas autoridades políciais competentes,
a fim de Hssegnrar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem
p{lhlica e o exercício dos Poderes constituídos, bem como atuar
de maneira preventiva, como força de dissuasão. cm locais ou
áreas específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da
ordem, c atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação
d~ ordem, precedendo o cvcnhwl {'mprego das Forças Annadas
(Decrrto-l.ei n') 667, de 2-7-1969)," (29)

As preocupações sobre a natureza, função e finalídad.c das instituições
policiais têm merecido múltiplos desdobramentos:

"05 autores mais modernos, porém, conferem à polícia uma
função espeeífiea e diferenciada da atividade administrativa pm
príamentc dita. A Polícia caberia a tarefa peculiar e única de
evitar a alteraçâo da ordem jurídica.

Considerando que essa tarefa pode ser rC'alizaua por diversos
modos, dividertl a Polícia em Administrativa e de Segurança.

A Polícia Administrativa teria II função rle asse~urar a hoa
marcha e o (\xito da administraçãO, mediante medidas de <.'On
trole permanente, no exercício de uma atividade fiscalizadora.

À Polícia de Segurança incumbiriam as mooidas tendentes a
evitar dano ou perigo para as pessoas e bens jurídicos individuais
ou coletivos. Segundo essa doutrina, a PoHcia Judiciária estaria
incluída no âmbito da Polícia de Segurança.

Os tratadistas de direito administrativo ensinam ql1(~ a polí
cia exerce um poder discricionário, mas jamais um poder arbi
trário, conceitos essencialmente distintos.

(21l} BILVA, José Afonso da. Curso de Dtrelto Constltudonal Positivo. São Paulo,
2~ ed., EdItora Revista dos Tribunais, 1954, p. 210.

R. Inf. legisl. Brasília a, 24 n. 94 abr./lun. 1987 103



o arbítrio não conhece ou despreza o dire-ito, ao contrário
da discrição, que é uma atividade exercida com alguma flexibi
lidade e mobilidade, mas sempre dentro dos limites traçados
pelas regras jurídicas," (BII)

!l;'esse período de reformulação con5titucionaI, vários são os trabalhos
que se dedicam à posição da Polícia Militar na futura Constituição, sendo
que alguns deles tem destacado sua atuação como agente do poder públi
co junto à comunidade:

"As Polícias Militares, reafinnamos, hão de (.'Ontinuar figu
rando na Carta Magna, porque constituem força que se põe a
serviço do direito e, na qualidade de força pública militar, é na
Constituição que devem estar inseridos princípios que estabele
çam a medida c o controle dessa força. Além do mais, segurança
pública, integrando um amplo sistema de defesa social, é hoje
uma prioridade inquestionável, sendo necessário, portanto, que
a Carta :\fagna estabeleça nonnas pertinentes, inclusive de aco
plamento ao si5t~ma. de deIesn.nadonal." (31)

Nessa fase' que antecede aos traballios de elaboração <.:onstitudonal,
conforme ressaltamos, váriOs são os temas que geram polêmicas.

De maneira específica, ~urge a preocupação sobre a destinação a ser
dada, no texto constitucional, às Polícias Militares. No contexto dessas
indagações, ressalta-se a preocupação em se acentuar, ou não, as funções
de policiamento de segurança pública, encarando-as como prioritárias e
fundamentais, delimitando o entendimento sobre os prejuízos que pode
riam surgir, no que se refere à finalidade do serem forças auxifiares,
reserva do Exército, nos termos das COIlstituições mencionadas anterior
mente. Controvérsias têm surgido sobre essas disposições do texto COns
titucional, bem como no que se refere à legislação federal das Polícias
Militares:

<'Instituídas para fjnalidades nitidamente policiais, na manu
tenção da ordem pública, COm missões adicionais de segurança
interna (e por isso consíderadas forças auxiliares, reserva do
Exército), compete às Polícias Militares ex:ecutar, com exclusi
vidade, o policiamento ostensivo fardado, planejado pela auto
ridade competente, a fim de assegurai' o cumprimento da lei,----

(SO) HAHN, José Ant6nfo. serviços de Informaglo e Polícia. Revista BrlU~h'a

de Estudol Pollticos. Número especial sobre temas constitucionais. B. Hor1zonte,
Univera1dlt.de F1!deral de Minu Gera18, n.os 60161, )an.ljun. 198õ, p. ~27.

(31) AFFONSO, Leonel .ArchlUljo. Polícia Maitar e Constituinte. Mens&gem do
Comandante-Geral da Policie. Milltu de M1nU 0erB.16 aos participantes do V
Con,rresro Bra.sUeLro de Direito Administrativo, relllizado em Belo Horizonte, DO
perlodo de 1'l a 21 de s,goato de 1986, p. 63.
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a manulenç:lO Ja onkm púbIÍ(\l l~ () exercício d05 poderC's cons
tituídos.

Por força da mesma kgi<aç'ão federal que a instrui c orde
na, a Polícia Militar integra-se ras atividades de segurança públi
ca nos seus respectivos Estados, imprimindo uma política na
l'xecução de suas missões, no que concerne aO policiamento far
dado urbano, não só deduzida dos fundamentos que lhe são
ditados pela kgis:aç~io específica. como também vinculada à
oricntaç'ão que Ih .. dú lJ órgüo que no Estado cuida dos negó
cios da segurança pública.

.'\. finalidadé' prl'cípua de uma forç·a policial, em toda e qual
quer sociecade clemocrÍltÍl'a, l' a de assegurar a ordem pública,
compreendida com 2 promoç·jo da convivência hannoniosa e
pacífica dos cidadiÍ[}s. Ordem pública que se escora, fundamen
talmente. TIOS valores e padrões culturais. éticos e morais da
própria sociedade [' se vinl'lli:t à ordem jurídica estabelecida.

.:'-:0 Brasil, desde us primórdios cio século XIX, a manuten
ção da tranqüilidade pública e o auxílio à Justiça foram missõcs
rt:mctidas à responsabilidade da insti~Jição que hoje é c1enorni
nada Polícia \filitar. conforme se pode depreender da lei que
autorizou sua criação. dataõa de 10 de outubro de 1831.

Desde en150, a instituÍ(,.'JO poliCial milítar foi destinada ao
patrulhamento das rna~. atuando preventivamente, ou no serviço
opressivo, na detenção de infratores da :ei encontrados na práti
ca dt' delito1>. C'ma organização pOlicial eolocada a serviço da
comunidade, no atendimento d01> pedidos de ajuda, no eombate
e t'xtin~'ão de incêndios, na escolta de presos de quaiquer natu
rrza, c no !wTviço de ordenaç'ào cio trânsito." e'2)

As indagações acerca dos assuntos em pauta v(\m reclamando a aten·
~'ão de vários estl:diosos, sendo que alguns deles enfrentam a problemá
tica da competência do Estado-Membro, p:lra a preservação da ordem
pública; as tarefas deferidas à Polícia C:yil, no que se refere à invt'~1i

gação criminaL hem como a possibilidade- da existência de uma vigilân
cia ostensiva e preventiva, com a criação de quadros de agenks uuifor
mizados. Esse entendimento poderá levar até à eliminação das Polícias
~1ilitares estaduais ou ao Sf'lJ aquartelamento definitivo.

Esquecem-se da real natureza das Polícias Militares dos Estados
componentes da Federação, reUrand'o sua rnbsão essencial de guardiãs
da ordem públk'-l, de caráter pprmancnte e ostensivo. ~1lJitas vezes,

~32) FERRARINJ, Edson. A ConsUtuinte e as PoJ:cias Militares. O Estado de
S. Paulo, 16 de dezembro de 1986, p. 38.
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oonfonne mostra DALMO DE ABREU D.u.LARJ, surgem procedimentos que
tentam unificar as Polícias Civil e Militar rob um comando unificado. (311)

A evolução do posicionamento iustituci()na! das Polícias Militares, no
Brasil, vem ocupando papel de relevo no que se refere às corporações
estaduais e ao seu encargo de mantenlldoras da ordem pública. Não ape
nas nO que toca à localização das Polícias Militares nos textos ronstitucio
nais, <;Omo no que se refere à permanência das mesmas na esfera das
matérias deferidas i\ Constituição Federal, como forças responsáveis exclu
sivas pela manutenção da ordem pública e como forças auxiliares, reserva
do Exército, vem sendo dirigida a curiosidade dos pesquisadores de temas
gerais e específicos da futura Constituição: «A. Policia Militar, por igual
sorte, como instituição que há século se destina à manutenção da ordem e
da segurança pública nos Estados-Membros da Federação brasileira, ca·
berá também a oportunidade e a conveniência da análise da configllnl~'ão

constitucional que vem possuindo nas sucessivas Leis Fundamentais do
pais. E seu resguardo no campo do direito constitucional há que ser cOo
sentâoeo à. sua significância institucional e à. representação corporativa
de natureza pública gue possui. X<>sta análise, lcvar-sc-á em coota o fato
fundamental de que as corporações policiais militares, instituídas para
cumprirem o papel de guardiãs da ordem e da segurança pública, sem
pre estiveram vinculadas, direta ou indiretamente, ao regime politico
dominante". (~4)

HEITOR LUIZ COMES DE Aun:rVA, a título de sugestões a serem leva
das para o futmo texto constitucional, destaca os seguintes itens:

., - preservar a d('stillaçiio uas Polidas 1I.hli!mTs !la manll
tCl1\'ão da ordem pública;

manter ~IS P~fs militarizadlls, COmo reservas do Exército;

inserir a competência exclusivu dus P:\Is na cxecução do
policiamento ostensivo fardado;

- assegurar a competencia ~da Justiça ~filitar estadual para
o procC'Sso c julgamento dos policiais militares nos crimes defi·
nidos em lci." (3~)

Vários têm sido os trabalhos que, além de levantarem questõe!> COIlS

tituciona.is, procuram destacar () papel da Polícia Militar dentro da atual

(33) DALLARI, Dalmo de Abreu. O pequeno Exército Paulisla, São Paulo, Editora
Perspectiva, 1977, p. 78.
(34) SOUZA, BenedIto Celso de. A Policia MUitar na Constituição, São Paulo.
Livraria e Editora Universitária de Direito Ltda.• 1986, pp. XVIII P. XIX.
(35) ALMEIDA, Heitor Luiz (]Qmes de. A JUltiça Militar Estadual. O Alfere.!.
PoUc1a Millta.r do Estado de Minn.s Ger&1s, Belo Horizonte, a. 4, n.o lO, jul.lset.
1986, p. 14.
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conjuntura da segurança pública, (:0111 dest'H1UC de aspectos que difícul
tam a tranqüilidade social:

- facilidade do cidadão em se armar;

não aplícação da Lei <1.IS COIltravcm;ões Penais;

deficiências estruturais do Poder Judiciário;

- falhas do sistema prisionaí;

- dificuldades do organismo policial;

- menor abandonado;

- proliferação dos entorpecelltes;

- crise de autoridade e de responsabilidade;

- inversão de valores;

excesso de indulgência;

violência urbana. eU)

Nesse tmbalho, apresentado à ComissJ,u rJ.p Estudos Cons~ituciollah,

ao Comitê 10 - "Defesa do Estado. da SO(~jedade Civif e das Instituiç'ões
Demúcráticas" -, são feitas sugestõcs da I>olíeia Militar de \finas Gerais.
para adoção de princípios gerais de organização, justiça e garantias da
Polícia ~filitar dos Estados, Te-rritórios e Distrito Federal, bem como
condições gerais de sua convocação c mobilização.

A Polícia de Segurança Pública. em seus desdobrameIltos C01lLü pre
ventiva da criminaIidade, reprf'ssiva das perturbações ,'I ordem pública,
visando a hannonia e tranqüilidade social, é a:->sim descrita por 1)1080 DE

FIGUEIREDO ~·fOREIRA. :\ETO: "As atribuições da Polícia de SegurHIH,<l
Pública são hOje desempenhadas, em nosso País, senão integralmente,
quase em sua totalidade, pelas Polícias Militares. São elas, as Forças
Públicas estaduais, as responsáveis pelo policiamento ostensivo, e esten
dendo-se às operações de segurança interna que precedem, imediatamente,
o eventual emprego das Forças Armadas" (ai').

Destacam os comentadores da matéria a projeção da segurança púhli
ca, como servic;.'o essencial à sociedade, tendo em vista o aumento dos
índices de criminalidade e de violência, a merecerem l'ontenç:ões seguras

(36) AFFONSO, Leonel Archanjo. Policia Militar e Constituição, O Alferes. PolIcia
Milltar do Estado de Minas Gerais. B. Horizonte, a. 4. n.O 9, abr.ljun. 1986, pp.
101 a 103.

(37) MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Instrução Criminal e Democracia.
O Alferes. Polícia Militar do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, Q. 5, n.O 12,
jan.lmBr. 1987, p. 15.
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e definitivas. KLL....CER SOBRE.lRA Df: ALME1DA refcr~-sc à spgt.:rança, nOs
s('guintes termos:

"'Reporto-me à segurança do indivíduo, oi st'gurança da comu
nidade. Reporto-me à segurança no seu enlace comunitário: segu
rança Ga família, segurança da propriedade, segurança dos valo
res culturais e morais da sociedade.

Sim. Esta é a segurança (lue, hodiernamcnte, está em voga.
É a segurança no seu sentido essencial, hem subjetivo mas tam·
bém objetivo, que diz l"E'Spe:ito ao indivíduo, à sua família, ao
seu núdt'D comunitário. É a verdadeira dimensão subjetiva do
conceito de segurança pública: valor geral, comum e vital de
todas as comunidade.~.

Esta segurança está tão em voga porque vive uma crise sem
p::ceedentes. :E: uma crise nacional. Uma crise que assola, pri.'1
clpalmente, as grandes urbe." esses estuários que cresceram
desordenados na voragem de uma descontrolada migração inter
na, uma ioconscqüente explosão demográfica, uma insensata ava
lanche de miseria social com seus snbprodutos - fome, desem
prego, prostituição, vadiagem, mendicância, tóxico, analfabetis
mo, infância abandonada etc. -8 nOs rondar, a inserir-se DO
conteúdo da criminalidade violenta." (38)

O papel da Polícia Militar passou, DOS últimos anos, a ser verificado
de maneira mais ampla, com trabalhos, provenientes de estudiosos per
tencentes às próprias corporações, que destacam o papel de uma Poncia
Comunih:uia, tida como necessidade social básica; com propostas de uma
tlova organização policial com reflexões sobre a deontologia policial (3~).

A manutenção da ordem pública dependerá de um ajustamento da
variedade de temas mencionados nesta exposição; daí o significado da
dctenninação do papel a ser atribuído à Policia Militar, no que conceme
à segurança do cid.a<kl0 e da coletividade. Na efetivação de suas funções,
decorrentes do texto federal e daqueles que compõem a diversidade dos
sis~emas constitucionais dos Estados-Membros, está inserido o perfil básico
das Polícias Militares dos Estados, através da conciliação do reconheci
mento dos direitos ~>ssenciais da pessoa humana com o paàrão técnico
profissional de seus agentes e a eficácia dos que realizam segura manu
tenção da ordem pública.

(38) ALMEIDA, Kllr.ger SOhreira de. A Crise de Insegurança e a Resposta das
PoUclas Militares, em .Vlm,tall'ens PTo!i&sioff4~. Palestras sobre Problemas da
Atividade Pol1clal-Mili:ar. Belo Horizonte, Imprensa Oficial. 1987 p. 27.

(39) ALMEIDA, Kl1nger SObreira de. Polícia: & nob1'e7.Q. da mlssio e os seus para
doxos. O Alteres. Policia Militar do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, a. 4,
n.o 11, out./dez. 1986, pp. 7 e 88.; idem. Organizaçlo Policial Brasileira. O Al!~e8,

:1.0 7, 8et.ld~., 19115. pp. 63 e 88.: CASTRO, J06é Luiz de. PoUcias M1l1l.ares: Uma
Análise Evolutiva. O Alferes, a 5, n.o 12. jan.!mar. 19n, pp. 33 e ss.
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